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SUBEMENDA ADITIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI

N° 0107/2019 
 

 
A Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 0107/2019 passa a tramitar

acrescida do art. 2º:
 
 
"Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputado Lucas Neves
Relator 

 



JUSTIFICAÇÃO
 

A subemenda visa incluir cláusula de vigência à proposta
original.
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